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DECRETO N. 19.864, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Atualiza o valor do crédito de pequeno valor de que

trata o "caput" do artigo 1Q da Lei n2 6.264, de 20

de fevereiro de 2003, que "Define os créditos de

pequeno valor para os fins previstos no artigo 100,

§ 32 da Constituição Federal e.no artigo 78 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitárias", com

a redação dada pela Lei n2 7.065, de 5 de maio de

2006.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe so

conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto no § 1 do artigo 1 da Lei n. 6.264, de 20 de fevereiro de 2003,

acrescido pela Lei n. 7.065, de 5 de maio de 2006;

Considerando o que consta do processo eletrônico n2 25.607/2023;

DECRETA:

Art. 12 0 valor do crédito de pequeno valor de que trata o "caput" do artigo 1 da Lei n.

6.264, de 20 de fevereiro de 2003, com a redação dada pela Lei n. 7.065, de 5 de maio de 2006, fica

atualizado para R$ 23.556,79 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove

centavos).

Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

So José dos Campos, 21 de janeiro de 2025.

Anderson Fariaf'Ferreira
PrefeWo

José N

Secretário de Ges istrativa e Finanças
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Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

Nogueira

Secretaria de Assuntos Jurídicos

Registrado no Departamento de Ass ntos Legislativos da Secretaria de Assuntos Jurídicos,

aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de d is mil e vinte e cinco.

Henriq e Sarzt

Diretor Legislativos
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I ANEXO ÚNICO - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO

FONTE: IBGE

TABELA 2- CORREÇAO DAS REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR (RPVs)
i •ir

R$ 22.484,73 INPC/IBGE 4,767940% R$ 23.556,79

Índice Acumuiàdo= (fl(i ~ INP)) - i.

I OBSERVAÇÕES

Os valores foram retirados da série histórica do INPC/IBGE diretamente do site, disponível em:

O valor acumulado foi arredondado para 6 casas decimais após a vírgula

10/01/2025 10:26



10/01/2025, 10:26 BCB - Calculadora do cidadão

CL., BANCO ENTML
aRASIL

Calculadora do cidadão
Acesso público

10/01/2025 - 10:13

Início .> Calculadora do cidadão •> Correção de valores (CALFWO3O2]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo XNPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2024
Data final 12/2024
Valor nominal R$ 22Ã84,73 (REAL)

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04767940
Valor percentual correspondente 4,767940 %

Valor corrigido na data final R$ 23.556,79 C REAL)

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi

atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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10/01/2025, 07:33 LEI 7065/2006 05/05/2006

LEI N° 7065, DE 05 DE MAIO DE 2006

. ___

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS faz saber que
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° 0 "caput" do j[go1°, da Lei n° 6264, de 20 de fevereiro de

2003, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido de

um .gj2 com a redação abaixo, e renumerando-se seu parágrafo único para

"Art. 10 Para os fins previstos no 30 do artigo 100, da Constituição
Federal e no artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitárias, é

considerado de pequeno valor, no âmbito do Município de São José dos Campos, o

crédito decorrente de sentença judicial transitada em julgado, cujo montante

devidamente atualizado, não exceda a R$ 8.438,99 (Oito mil quatrocentos e trinta e

oito reais e noventa e nove centavos), ao tempo em que for requisitado judicialmente.

§ 10 O valor de que ,trata o "caput" deste artigo será atualizado

anualmente, mediante a utilização do Indíce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 05 de maio de 2006.

EDUARDO CURY

PREFEITO MUNICIPAL

WILLIAM DE SOUZA FREITAS

CONSULTOR LEGISLATIVO

JOSÉ LIBERATO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

ALDO ZONZINI FILHO

SECRETARIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos

cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e seis.

ROBERTA MARCONDES FOURNIOL REBELLO

CHEFE DA DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ATOS

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de São
José dos Campos.
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